
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE MAGDA

Conforme Lei Municipal nº 1.253, de 02 de março de 2018
										                   

www.magda.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/magda

 	 Quarta-feira, 12 de setembro de 2018			   Ano I | Edição nº 33			  Página 1 de 2

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Magda garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.magda.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/magda

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Magda, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Magda poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.magda.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ magda
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N. 220, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018.
Fica instituída a Comissão para 
acompanhamento das atividades do 
convênio, do PROJETO ESTADUAL 
DO LEITE “VIVA LEITE” e da outras 
providências.

Viviane Aparecida Caselli Vital, Prefeita do Município 
de Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Artigo 1º Fica instituída a comissão para 
acompanhamento das atividades do convênio no 
município de Magda no PROJETO ESTADUAL DO 
LEITE “VIVALEITE”, desenvolvido por meio de convênio 
entre a Prefeitura Municipal de Magda e a Secretaria 
de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, 
conforme disposto no Decreto n. 44.569/99 alterado 
pelo Decreto n. 45.014/2000 e alterações posteriores, as 
seguintes representatividades:

I – Nayara Sabino Colombano Benez - RG: 32.843.003-
1 – representante da Secretaria de Desenvolvimento 
Social do Estado de São Paulo.

II – Henri de Carvalho Jardim – RG: 41.542.420-
3 – suplente do representante da Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo.

III – Raphael Vinicius Moreira Seles Sala – RG 
29.691.518-X – representante da Prefeitura Municipal na 
área da Saúde;

IV – Azenir de Oliveira Santos – RG 35.701.067-X – 
suplente do representante da Prefeitura Municipal na área 
da Saúde

V – Keli Carina Belatti Alves Batelo – RG 29.139.280-
5 – representante do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;

VI – Carla Renata Teixeira – RG 29.464.726-0 – 
suplente do representante do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.

Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando em especial a Portaria Nº 163, de 
09 de Setembro de 2016.

Município de Magda, 11 de Setembro de 2018.

VIVIANE APARECIDA CASELLI VITAL

Prefeita Municipal
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